
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2025

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementada.
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Art. Io. O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Sr. Paulo Cesar Pegoral 
Fernandes.

Art. 2o. A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística e sua outorga ao 
homenageado será realizada em Sessão Solene especialmente convocada para tal 
finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de 
Piraí.

Câmara Municipal de Piraí (RJ) 
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SR. PAULO CESAR 
PEGORAL FERNANDES.
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JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de Janeiro, 
sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles 
que entendemos ser merecedores de tão homosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram e prestam 
relevantes serviços à comunidade Piraiense.

Devido à sua trajetória, nutre um profundo apreço e carinho por este 
município, sentindo-se verdadeiramente um piraiense.

Morador do bairro Vale Verde, Paulo Cesar construiu uma vida pautada pela 
simplicidade, honestidade e muito trabalho, estabelecendo vínculos sólidos de amizade 
e respeito.

Iniciou sua vida profissional em uma serralheria de ferro e, aos 17 anos, 
mudou-se para Rio das Ostras, atuando em diversas outras cidades, sempre no mesmo 
ramo.
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Paulo Cesar Pegoral Fernandes, nascido em 11 de julho de 1970, na cidade 
de Italva - RJ, filho de Maria Pegoral Fernandes e Almir José Fernandes, sempre se 
destacou pela dedicação e pelo espírito trabalhador.

Em 2005, a convite de seu irmão Carlão, veio conhecer a cidade de Piraí, 
chegando justamente no último dia da tradicional Festa da Tilápia. A princípio, sua 
estadia seria de apenas 15 dias, mas, encantado pelo acolhimento e pela hospitalidade 
da população, decidiu fixar residência no município, onde permanece até hoje.
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